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GABINETE DO GOVERNADOR 

MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 035/96 Boa Vista-RR, 25 de dezembro de 1996. 

EXCELENTÍSSIMO SENhOR PRESIDENTE I)A ASSEMBLÉIA LECISLATJVA DO 
ESTAI)() I)E RORAIMA E SENHORES I)EPUTAI)OS EST AI)UAIS. 

1 etilio a 	tisliçio de di rii.i r-nie a Vossas 1 xcehncias 	ara sol leitar dessa 
augusta Casa autor açio aara ausentar-nie cio País no período de 02 a 15 de laneiro de 1997.   
1 )urante esse período esta 'ei niantend() negociações cio interesse do nosso kstado em ( Im  e 
ns 1 stados 1 Inidos do Au irica do Norte. 

i : 	('uNa rc ai izarei tinia série de encontros kcnico-cieii1 í iicos na área de saõde 
com \!istas ao i ii1ercimhio de tecnologias e a vi uda de pro hssionais dessa área para Roraima. 

Ns I'siado 1 iiidos da América do Nric tratarei de assuntos de interesse do 
10551) 1 siado. 

Na ccrleia e merecer a aleiiçio e a aprovaçio de Vossas 1 xcelncias. vIra o 
Nen 1 do 10550) 1 stado, tei IC FO 05 Inclis,  protestos de consideraç) e apreço. 

( 'ordialinenie, 

FIIJl)() IflUEIR() ('ÁI\hI)S 

(iovernador do 1 stado de Rorania 

(joverno do Estado de Roraima - Ialacio Senador 1 k1io (ainpos 
Praça do Centro Cívica - Centro - Roa Vista - Roraima - Urasil - CEP: 69.301 -97() 

ids.: (095) 623 1663 / 623 1979 / 623 1410 - Fax: (095) 623 2141° 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 016/96 

ri 

"Autoriza o Senhor Governador 
a ausentar-se do País." 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de Roraima aprovou, 
nos termos do inciso XIV do art. 33 da Constituição do Estado, dc o art. 275 do 
Regimento Interno, e eu Deputado Almir Morais Sã, Presidente, promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1° - Fica o Senhor Neudo Ribeiro Campos, Governador do Estado de 
Roraima, autorizado a ausentar-se do País, no período de 02 a 15 de janeiro de 1997, 
quando estará mantendo negociações de interesse do Estado em Cuba e nos Estados 
Unidos da América do Norte. 

Art. 20 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°-R 

de 1996. 

Henrique Manoel Fernandes Machado 
2° Secretário 
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